CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FRANCA/SP | FRANCA -SP

RESOLUGCAO CMAS - N.°> 04 DE 30 DE JANEIRO DE 2023

Dispée sobre a criagdo da Comissdo Organizadora da XllI Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social de Franca/SP

O Conselho Municipal de AssisténciaSosial — C.M.A.S, no uso das atribuicdes que lhe confere a Lei Municipal n°
8.388 de 06 de abril de 2016, faz saber que:

Considerando a Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 — LOAS com as alteracdes dadas pela Lei 12.435 de 06 de
julho de 2011;

Considerando a Convocacéo do Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS para 132 Conferéncia Nacional
de Assisténcia Social de 2023 com o tema: "Reconstrucdo do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que
queremos”.

Considerando a deliberacdo do colegiado por realizar a XlIl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
de Franca, no més de julho/2023, de forma presencial,

Considerando a deliberac&o do colegiado na 12 Reunido Ordinaria do CMAS, do dia 26 de janeiro de
2023, de realizar a XlIl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Franca, no més de julho/2023, de
forma presencial,

RESOLVE:
Artigo 1° - Constituir a Comissao Organizadora da XlII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Franca,
composta de forma paritaria, que contara com 12 (doze) conselheiros(as), ficando da seguinte forma:
| - Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social:

e Roberta Pucci de Melo — representante do Poder Publico — Unidade Municipal de Assisténcia Social;
Il — Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social:

e Josiane Aparecida Antunes de Campos — representante da Sociedade Civil — Entidades e Organizagées de
Assisténcia Social;
Ill - Conselheiros(as) do Poder Publico:

e Jandira de Aimeida Ramos — Representante da Unidade Municipal de Assisténcia Social;

Ana Paula Pinto Marafiga Ribeiro — Representante da Unidade Municipal de Assisténcia Social;
Christiane Hakime de Souza - Representante da Unidade Municipal de Assisténcia Social
Simone Martins Ramos - Representante da Unidade Municipal de Assisténcia Social

Denize Benez Ornellas Graciano — Representante da Unidade Municipal de Saude

IV — Conselheiros da Sociedade Civil;

José dos Reis Marcelino Silva — Representante de Usudrios(as) da Assisténcia Social;

Elcio Bento Teodoro — Representante de Usuarios(as) da Assisténcia Social,

Lais Helena Garcia Silva - Representante de Trabalhadores(as) da Assisténcia Social.

Aline Tatiane Silva de Assis - Representante de Trabalhadores(as) da Assisténcia Social.
Michelle Cristina da Silva Mariano - Representante de Trabalhadores(as) da Assisténcia Social.

Artigo-a&.‘.-’,Para operacionalizacdo da XlIl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a Comiss&o contara com
; apoio técnico e administrativo da Seéretaria-Executiva do CMAS e da Secretaria Municipal de Acéo Social, através
"dos Departamentos de Protegdo Social Basica e Especial; Unidades Estatais; Setor de Gestdo, Administracéo,

Finangas e Logistica.

Artigo 3°- A comissdo organizadora sera coordenada pelo Presidente e pela Vice-Presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social e tera as seguintes atribuigées:
| - Planejar e coordenar as agdes referentes a execucdo do evento;,
Il - Mobilizar recursos humanos e materiais para a realizagéo das atividades;
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lll- Manter o Conselho Municipal de Assisténcia Social, informado sobre as definicdes, andamento das providéncias
operacionais e programaticas;

IV- Dar suporte técnico e operacional durante o evento;

V - Garantir a elaboracéo do relatério final.

Artigo 4° - A Comissao Organizadora podera contar, ainda, com colaboradores eventuais para auxiliar na realizagéo
dos trabalhos.

Paragrafo Unico - Consideram-se colabradores eventuais os conselheiros, as instituicbes e organizacdes da
sociedade civil, da administracdo publica ou da iniciativa privada, prestadores de servigos pessoa fisica e ou juridica,
bem como consultores e convidados.

Artigo 5.° - Encerrados os trabalhos da X| Conferéncia Municipal de Assisténcia Social essa comissdo atuara
enquanto Comiss&o de Monitoramento das Deliberacées das Conferéncias Municipais de Assisténcia Social.
Paragrafo Unico - O funcionamento da Comissédo de Monitoramento das DeliberagGes das Conferéncias Municipais
de Assisténcia Social esta regulamentado pela Resolugdo CMAS 02 de 27 de janeiro de 2022.

Artigo 6° - Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicacdo.

FRANCA/SP, 30 de janeiro de 2023.

(RNl

“Roberta Pucci de Melo
Presidente do C.M.A.S.
Franca/SP
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIASOCIAL -C.M.AS

RESOLUCAO CMAS - N.° 04 DE 30 DE JANEIRO DE 2023

Dispbe sobre a criagio da Comissio Organizadora da XHll Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social de Franca/SP

O Consselho Municipal de Assisténcia Social — C.M.A.S, no uso das atribuicdes que lhe confere a Lei Municipal n® 8.388 de 06 de
abril de 2016, faz saber que:

Considerando a Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1893 — LOAS com as alteracdes dadas pela Lei 12.435 de 06 de julho de 2011,

Considerando a Convocagio do Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS para 13* Conferéncia Nacional de Assisténcia
Social de 2023 com o tema: “Reconstrucido do SUAS: O SUAS gue temos e 0 SUAS que queremos”.

Considerando a deliberacio do colegiado por realizar a Xill Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Franca, no més de
julho/2023, de forma presencial;

Considerando a deliberagdo do colegiado na 1* Reunido Ordinaria do CMAS, do dia 26 de janeiro de 2023, de realizar a Xill
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Franca, no més de juiho/2023, de forma presencial;

RESOLVE:

Artigo 1° - Constituir a Comissgo Organizadora da Xiil Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Franca, composta de forma
paritaria, que contara com 12 (doze) conselheiros(as), ficando da seguinte forma:

| - Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social:
¢ Roberta Pucci de Melo - representante do Poder Publico — Unidade Municipal de Assisténcia Social;

it — Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social:
o Josiahe Aparecida Antunes de Campos — representante da Sociedade Civil — Entidades e Organizagbes de Assisténcia
Social;

it — Consetheiros(as) do Poder Publico:

® Jandira de Almeida Ramos — Representante da Unidade Municipal de Assisténcia Sacial;
Ana Paula Pinto Marafiga Ribeiro — Representante da Unidade Municipal de Assisténcia Social;
Christiane Hakime de Souza - Representante da Unidade Municipal de Assisténcia Social
Simone Martins Ramos - Representante da Unidade Municipal de Assisténcia Social
Denize Benez Omellas Graciano - Representante da Unidade Municipal de Salde
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IV — Gemselheiros da Sociedade Civil;
® José'dos Reis Marcelino Silva - Representante de Usudrios(as) da Assisténcia Social;
e Elcio Bento Teodoro — Representante de Usudrios(as) da Assisténcia Social;
e [ais Helena Garcia Silva - Representante de Trabalhadores(as) da Assisténcia Social.
¢ Aline Tatiane Silva de Assis - Representante de Trabalhadores(as) da Assisténcia Social.
¢ Michelle Cristina da Silva Mariano - Representante de Trabalhadores(as) da Assisténcia Social.

Artigo 2° - Para operacionalizagdo da Xill Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a Comissdo contara com apoio técnico e
administrativo da Secretaria-Executiva do CMAS e da Secretaria Municipal de Acgo Social, através dos Departamentos de Protecdo
Social Basica e Especial; Unidades Estatais; Setor de Gestao, Administragéo, Finangas e Logistica.

Artigo 3° - A comissZo prganizadora sera coordenada pelo Presidente e pela Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia
Social e terd as seguintes atribuigdes: .

I - Planejar e coordenar as agdes referentes a execugéo do evento;

il - Mobilizar recursos humanos e materiais para a realizagdo das atividades;

il- Manter o Conselho Municipal de Assisténcia Social, informado sobre as definicdes, andamento das providéncias operacionais

e programaticas;

V- Dar suporte técnico e operacional durante o evento;

V - Garantir a elaboracdo do relatorio final.
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Artigo 4° - A Comissao Organizadora podera contar, ainda, com colaboradores eventuais para auxiliar na realiza¢do dos trabalhos.

Paragrafo Unico - Consideram-se colaboradores eventuais os conselheiros, as instituigdes e organizagbes da sociedade civil,
da administragao publica ou da iniciativa privada, prestadores de servigos pessoa fisica e ou juridica, bem como consultores e
convidados.

Artigo 5.° - Encerrados os trabathos da XI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social essa comissdo atuarad enguanto Comisséo
de Monitoramento das Deliberagtes das Conferéncias Municipais de Assisténcia Social.

Paragrafo Unico - O funcionamento da Comisséo de Monitoramento das Deliberagdes das Conferéncias Municipais de Assisténcia
Social esta regulamentado pela Resolugdo CMAS 02 de 27 de janeiro de 2022

Artigo 6° - Esta resolugdo entra em vigor na data de sua publicaggo.
FRANCA/SP, 30 de janeiro de 2023.

Roberta Pucci de Melo
Presidente do C.M.A.8. Franca/SP

RESOLUGCAQ CMAS N.° 02, DE 30 DE JANEIRO DE 2023

Dispée sobre a recomposigdo da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assisténcia
Social de Franca/SP — Gestdo 2022/2023.

O Conselho Municipal de Assisténicia Social - C.M.A.S., no uso das atribuicbes que lhe confere a Lei n.° 8.388/2018, faz saber que:

Considerando a Resolugio CMAS n° 12 de 27 de julho de 2018, que Dispde sobre Aprovagao do Regimento Interno do Conselho
Municipal de Assisténcia Social de Franca — CMAS/Franca;

Considerando a vacancia no cargo de Vice-Presidente do CMAS;

Considerando a deliberacio do colegiado na 12 Reunido Ordinéria do Conselho Municipal da Assisténcia Social realizada no dia 26
de janeiro de 2023;

RESOLVE:
Artigo 1% - Recompor a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assisténcia Social de Franca, nomeando a conselheira Josiane
Aparecida Antunes de Campos, representante da Sociedade Civil, para o cargo de Vice-Presidente do CMAS para complementagao
do mandato - gestao-2022/2023.
Artigo 2° - Esta resolugio entra em vigor na data de sua publicagfo e altera a Resolugio CMAS 33 de 03 de novembro de 2022.
FRANCA/SP, 30 de janeiro de 2023.

Roberta Pucci de Melo
Presidente do C.M.A.S. Franca/SP

RESOLUCAO CMAS N° 03 DE 30 DE JANEIRO DE 2023

Dispée sobre o Indeferimento de Inscrigio, neste Conselho Municipal de Assisténcia
Social —~ CMAS, da Organizacao ~ ACT ~ Ciéncia, Tecnologia e inovagao.

i
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